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RESOLUÇÃO cum NE 1.172 

Arrrzzvz z rrznzessârz dz rrrrda de vrzfeesdrz Errrérrrz de 
urcw à prdreswrz zrzdeerrrzdz Mzrger dz cdnzerçsz 
venrurz vrarrz 

CI Ounselhn Univursilária da Universidade Federal de Ouro Preto, em sua 3255 reuniãfl 
ordinária, realizada errr 19 de iulho de 2019, no uso de suas amhuições legais, 

Considerando n Regirrrerrm e r› Esramu da universidade Federm de ouro Prem, 

crmsiderando o disposto na Resoluçãu CUNI ni 226, que insmulu a "Medalha 
Universidade Federal de num Preto” , 

cunsiderando ø disposto na Resolução CUNI na 2.254, que dispõe sobre â zancessão. 
hamnlogaçãn e outorga de entrega do lítulo de “Servidor TÉ|:n||:nfAdmIms(rat|vo Emérito, 
Professor Errrérim, Pmfessor Horwrls Causa, Duuwr Hurrorls causa da universidade Federal de 
num Preto" no ano de 2019, 

RESOLVE: 

Aprovar a mrreessãrz da Título de Prdlessdrz Emérlu da umv à pmfessdrz zpdserrcadz 
Marge! da Conceição Ventura Víana, tendo em vista seus anus de dedicação e 
wmprrzrrrerirrrerrm com a universidade. 

ouro Prem, 19 de ¡u|n‹› de 2019. 
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